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"Concede Medalha de Mérito
Legislativo a Lélio Lopes Ferreira
Júnior".

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decreta:

Art°. 1°.Fica concedida a Meda~~eMérite-Legislaj:ivo a Lélio Lopes Ferreira Júnior.

Art", 2°. Este Decreto Le . lativo entra em vigor na data

Plenário das Delibera õe 05 de Maio de 2014. ç.
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iante da dedicação na área Judiciária em 1993, foi aprovado em concurso público para o
Cargo de Técnico Judiciário.

Exerceu os seguintes cargos no Tribunal Regional do Trabalho: Diretor do Serviço de
Pessoal atualmente gestão de pessoas; Diretor da 1° Vara do trabalho de Porto Velho; Assessor de
Juiz de Tribunal (hoje Desembargador do Trabalho); Diretor Administrativo; Secretário-Geral da
Presidência até chegar ao cargo maior como Diretor-Geral do Tribunal por dois biênios, na gestão
da Desembargadora Elana Cardoso Lopes Leiva e Carlos Augusto Gomes Lôbo.

Exerceu, ainda, o magistério como professor de literatura português e Brasileira no antigo
colégio Universitário e Escola Rio Branco.


